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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve 

essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo 

de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais para realização da 

licitação.  

Ademais, cabe esclarecer que as quantidades, justificativas e demais 

especificações estão contidas no presente instrumento e no Termo de 

Referência 

  

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O crescimento descontrolado de cães e gatos nas ruas. É um problema 

preocupante a saúde pública devido ao risco de transmissão de zoonoses, 

acidentes por mordeduras, acidentes de trânsito, contaminação ambiental, além 

do abandono e sofrimento aos quais esses animais estão expostos.  Para 

interferir nessa situação e propor melhorias, é necessário o controle reprodutivo, 

sendo a forma mais eficaz e recomenda a esterilização cirúrgica. 

   

2 - PREVISÕES NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando 

a melhoria dos procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a 

presente requisição em conformidade com o planejamento da Secretaria 

Municipal de Saúde, porém o município não possui um Plano de Contratação 

Anual instituído, considerando, que consiste em um artefato de planejamento 

não obrigatório, conforme previsto no art. 18, caput, da lei nº 14.133/21, in verbis:  

A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 

e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata 

o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
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mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos. 

Apesar de não ser uma exigência, e de acordo com a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde, faz-se necessário a aquisição de tais serviços.  

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

● Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, 

Responsável Técnico inscrito conselho de classe;  

● Cópia Carteira de Registro no respectivo Conselho (CRMV/MG) do RT; 

● Certidão de Regularidade Técnica dos profissionais (RT) no respectivo 

Conselho (CRMV/MG);  

● Homologação da UMEES no CRMV-MG; 

● Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) específica. 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas no Edital 

de Licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

Entendemos, portanto, que a prestação do serviço atende aos requisitos 

exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da 

Secretaria de Municipal de Saúde no que tange às exigências.  

Ademais, a contratação do referido objeto deverá obedecer, no que couber, ao 

disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.  

 

 

 

4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

A estimativa acima refere-se a previsão de acordo com a prestação do serviços 

para a  Secretaria Municipal de Saúde para o ano de 2026.  
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5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

É um problema recorrente no município devido à quantidade de cães e 

gatos, tanto de animais domiciliados quanto de animais de rua. Para a demanda 

dos serviços de esterilização de cães e gatos necessita-se de estrutura e equipe 

qualificada, sendo assim necessário o credenciamento de Unidade Móvel de 

Esterilização e Educação em Saúde (UMEES).É possível que as esterilizações 

sejam executadas em clínicas veterinárias fixas, com menor volume diário de 

execução, porém visando o projeto de controle populacional não é a melhor 

opção, devido ao baixo número de cirurgias realizadas por dia e o alto custo por 

cada procedimento. 

Considerando que o no município não possui clínica veterinária para tal 

atendimento, a demanda teria que ser realizada em cidades vizinhas o que 

acarretaria um custo maior com o transporte dos animais errantes e dificultando 

o deslocamento dos tutores até a clínica.  

 

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 
Código 

CATMAT 
Nome do Material Und medida Objeto Tipo QTD 

       

       

       

1 
Não 

consta  

Procedimentos de 
Esterilização 
Cirúrgica de Cães 
e Gatos (macho 
e fêmeas) incluindo 
todos os 
respectivos 
materiais e 
medicamentos 
necessários ao pré, 
trans e pós 
operatório dos 
animais. 

 

Und. 

Procedimentos de 
Esterilização Cirúrgica de 
Cães e Gatos (macho 
e fêmeas) incluindo todos 
os respectivos materiais e 
medicamentos 
necessários ao pré, trans 
e pós operatório dos 
animais. 

 

Procediment
o 
 

800 
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A partir do quantitativo estudado em atendimento à unidade demandante e dos 

parâmetros obtidos por meio das pesquisas de preços realizadas junto a 

empresas do ramo, Ressalta-se que também foi realizado o serviço no ano de 

2025, por meio de contrato firmado com o consórcio, em valor inferior; entretanto, 

o referido contrato não contemplava todas as características e insumos 

necessários para a adequada execução dos serviços, o que comprometeu a sua 

efetividade. 

 

 

 

Foram utilizados como parâmetro para mensuração dos valores do serviço a ser 

prestado, um orçamento recebido por empresa atuante no ramo e como 

complemento, encontramos no PNCP, o contrato celebrado com o município de 

Cristais/MG, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 012/2026, de modo que atenda 

às necessidades do Conselho e, consequentemente, da Administração Pública. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A presente contratação tem como objetivo a realização de procedimentos de 

esterilização cirúrgica (castração) em animais, como medida essencial para o 

controle populacional. A esterilização é reconhecida como o método mais eficaz 

e seguro para a redução gradual e contínua da população de cães e gatos, uma 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

UNIT. 2026 

VALOR 

ESTIMADO 

01 

Procedimentos de Esterilização 

Cirúrgica de Cães e Gatos (macho 

e fêmea) incluindo todos os 

respectivos materiais como; colar 

elisabetano; roupa cirurgica e etc,   

medicamentos necessários ao pré 

e trans e pós operatório dos 

animais. 

UN R$189,50 R$151.600,00 
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vez que atua diretamente na interrupção da reprodução descontrolada desses 

animais. 

A adoção dessa medida se faz necessária considerando que a castração é, 

atualmente, o único meio efetivo de promover um controle populacional 

adequado a médio e longo prazo, possibilitando a diminuição do número de 

animais errantes e em situação de abandono. Consequentemente, essa ação 

contribui para a redução de problemas de saúde pública, bem como para a 

minimização dos riscos de transmissão de zoonoses, acidentes envolvendo 

animais nas vias públicas e situações de maus-tratos decorrentes da 

superpopulação. 

 

 

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O serviço deve ser parcelado de acordo com necessidade do município, sendo 

geridas pela Secretaria Municipal de Saúde, com base nos critérios de seleção 

animais: errantes, comunitários, localizados em áreas endêmicas,  tutores de 

baixa renda e demais casos que julgarem necessário. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Este serviço ao município de Sabinópolis uma concepção prática para a 

minimização da superlotação de cães e gatos, propõe-se a execução da 

esterilização cirúrgica dos animais, com o objetivo de reduzir os índices 

reprodutivos, consequentemente obtendo a redução de animais errantes. Com 

isso buscar um equilíbrio entre saúde pública e bem estar animal, respeitando 

os critérios técnicos e os preceitos éticos. 

 

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da administração, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que 

aborda o decreto municipal nº 1637/2023. A secretaria requisitante indicará 
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servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, providenciando a 

capacitação dos servidores que desempenham os papéis de fiscais de contrato 

de modo que a equipe possa ter mais confiança jurídica em seus atos. 

 

INDICAÇÃO GESTOR: Maria Geralda Martins Silva 

INDICAÇÃO FISCAL: Ludimila de Almeida Vertelo 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Para a efetivação da presente pretensão, não será necessária a contratação 

correlata. 

 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Produção de resíduos infectantes.  

O resíduo será  destinado para  Unidade de Saúde Central e posteriormente 

serão recolhidos pela empresa responsável pela destinação correta dos 

resíduos. 

 

 13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como 

nos registros dos contratos anteriores, é essencial, pois somente com a 

realização das castrações conseguiremos fazer um controle populacional 

adequado reduzindo assim os números de animais errantes, reduzindo o risco 

de transmissão de zoonoses. 

 

 

 

 

 

 

Sabinópolis/MG,05 de Maio de 2026 
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Ludimila de Almeida Vertelo 
RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

 

Maria Geralda Martins Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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